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AGRAVADO: Município de Bayeux.
ADVOGADO: Glauco Teixeira Gomes.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
SERVIDOR  MUNICIPAL.  REMOÇÃO  EX  OFFICIO. AUSÊNCIA  DE 
MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO.  VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS 
REGEDORES  DA  ATIVIDADE  ADMINISTRATIVA.  ILEGALIDADE 
CONFIGURADA.  SUSPENSÃO  DO  ATO  DE  REMOÇÃO.  PROVIMENTO 
PARCIAL DO RECURSO.

O ato administrativo de remoção de servidor público deve conter motivação idônea 
expressa, de sorte que seja possível averiguar eventual abuso de poder ou desvio 
de finalidade. 

VISTO, relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  ao 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 2003531-81.2014.815.0000 em que figuram 
como partes Roberto Liberato da Costa.Município de Bayeux.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta 
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, 
acompanhando o  voto  do  Relator,  conhecer do recurso e  dar-lhe  provimento 
parcial. 

VOTO.

Roberto  Liberato  da  Costa interpôs  Agravo  de  Instrumento contra  a 
Decisão prolatada pelo Juízo da 4ª Vara da Comarca de Bayeux, f. 21/23, nos autos 
de Mandado de Segurança por ele impetrado contra ato imputado ao Secretário e ao 
Diretor da Secretaria de Segurança e Promoção Social do Município de Bayeux, que 
indeferiu seu requerimento de concessão de liminar para que fosse anulado o ato 
administrativo  que  determinou  sua  remoção  ex  officio do  SINE,  local  em  que 
exercia suas atividades no horário noturno, para a Unidade do PSF Marlene Freire, 
no horário diurno, ao fundamento de ausência de prova pré-constituída da alegada 
perseguição política.

Em  suas  razões,  f.  02/07,  o  Agravante  alegou  a  invalidade  do  ato  que 
determinou sua remoção de seu local de trabalho por ausência de motivação e fruto 
de perseguição política, o que, no seu dizer, viola os princípios regedores da atuação 
administrativa.

Afirmou que,  na condição de dirigente sindical,  goza da inamovibilidade 
prevista  no  art.  240,  b,  da  Lei  n.º  8.112/90,  aplicável  aos  servidores  públicos 



municipais ante a ausência de disposição análoga na legislação local.

Asseverou que a manutenção da Decisão agravada ocasionar-lhe-á prejuízos 
irreparáveis, ao argumento de que teve uma redução em sua remuneração, haja vista 
que em decorrência da mudança de sua jornada de trabalho, deixou de receber o 
adicional noturno.

Requereu, com êxito, f. 28/29, a atribuição do efeito suspensivo recursal para 
que  seja  mantido  em  seu  local  de  trabalho  até  julgamento  do  Mandado  de 
Segurança, e, no mérito, pugnou pelo provimento do Recurso para que a Decisão 
agravada seja reformada e anulado o ato de sua remoção do local de trabalho.

O Juízo prestou Informações às f. 38.

Contrarrazoando,  f.  41/42,  o  Agravado  requereu  o  desprovimento  do 
Recurso, ao argumento de que o ato de remoção do Agravante está amparado pelos 
princípios da discricionariedade e conveniência inerentes à atividade administrativa.

A Procuradoria de Justiça emitiu Parecer, f. 46/49, opinando pelo provimento 
do  Recurso,  por  ausência  de  motivação  do  ato  administrativo  de  remoção  do 
Agravante.

É o Relatório.

Conheço do Recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.

É entendimento do STJ1 e dos Órgãos fracionários deste Tribunal de Justiça2 

1ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO EX OFFICIO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO 
DO  ATO  ADMINISTRATIVO.  ILEGALIDADE  RECONHECIDA.  RECURSO  ESPECIAL 
PROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO DESPROVIDO.

1.   O art.  50 da Lei 
9.784/99 exige  que  todo ato  administrativo que  negar,  limitar  ou afetar  direitos  e  interesses  do 
administrado deve ser devidamente motivado.

2.   In casu, contudo, 
o ato de remoção em análise carece da imprescindível motivação determinada pela lei, bem como 
não preenche o requisito da contemporaneidade à pratica do ato. Precedentes jurisprudenciais desta 
Corte Superior.

3.    Agravo 
Regimental  do  ESTADO  DE  SERGIPE  desprovido.  (AgRg  no  RMS  37.192/SE,  Rel.  Ministro 
NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  24/04/2014,  DJe 
09/05/2014).

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, o ato administrativo de remoção deve ser motiva-
do (STJ, AgRg no REsp 1376747/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 28/05/2013,  
publicado no DJe 05/06/2013).

PROCESSUAL CIVIL. ATO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. 
NULIDADE. 1.  O ato administrativo que determina a remoção de servidor público deve ser motiva -
do. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental não provido. (STJ, AgRg no AREsp 153140/SE, Se-
gunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 22/05/2012, publicado no DJe 15/06/2012).

2AGRAVO INTERNO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. TRANSFERÊNCIA IMOTIVADA. 
ALEGAÇÃO  DE  PERSEGUIÇÃO POLÍTICA.  CONCESSÃO DE LIMINAR.  INSURREIÇÃO. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, “CAPUT”, 
DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO INTERNO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 



que, muito embora a remoção ex officio seja um ato discricionário da Administração, 
é imprescindível a motivação, de sorte que seja possível averiguar eventual abuso de 
poder ou desvio de finalidade.

O Ato Administrativo que ordenou a remoção do Agravante, f. 18,   encontra-
se desacompanhado do seu motivo justificador, violando os princípios regedores da 
atividade administrativa, previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Embora inexista amparo jurídico para a manutenção do ato de remoção do 
Apelante,  inviável  a  análise  de sua nulidade,  em sede de  liminar,  por  esgotar  o 
objeto da impetração, impondo-se apenas a determinação de sua suspensão.

Posto  isso,  conhecido  o  Recurso,  dou-lhe  provimento  parcial  para, 
reformando a Decisão agravada, determinar a suspensão do ato de remoção do 
Agravante até julgamento do Mandado de Segurança.

É o voto.

Pode  a  administração  pública  organizar  e  estruturar  os  diversos  setores  que  a  compõem, 
proporcionando melhor atendimento junto à população. No entanto, demonstrada a ofensa a direito 
líquido e certo do servidor, em decorrência da falta de motivação plausível para a sua transferência,  
impositiva é a concessão da ordem mandamental. “[... ] conquanto discricionário, o ato de remoção 
deve ser motivado, explicitando as circunstâncias fáticas a justificar a transferência do servidor em 
prol  do  interesse  público,  sob  pena  de  nulidade  (TJ-MG.  Processo  1.0512.09.067825-5/001  1). 
(TJPB,  Processo  n.°  999.2013.000.794-4/001,  Primeira  Câmara  Especializada  Cível,  Rel.  Des. 
Leandro dos Santos, DJPB 18/09/2013).

REMESSA OFICIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. REMOÇÃO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. ABUSO DE 
PODER  CONFIGURADO.  INVALIDADE  DO  ATO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO. Deve ser motivado o ato administrativo que transfere servidor de uma para 
outra localidade, a fim de que o judiciário possa avaliar se os motivos determinantes da atitude do  
administrador  coadunam-se  com  a  situação  de  fato  ensejadora  de  sua  opção  (TJPB,  ROf 
013.2011.000413-5/001, Segunda Câmara Cível, Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque, DJPB 
24/02/2012). 

REEXAME 
NECESSÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL. 
PROFESSORA  E  PRESIDENTE  DO  SINDICATO  DOS  SERVIDORES  DO  MUNICÍPIO. 
TRANSFERÊNCIA  EX  OFFICIO.  ATO  ADMINISTRATIVO.  PORTARIA.  AUSÊNCIA  DE 
MOTIVAÇÃO  E  FINALIDADE.  NECESSIDADE  OU  INTERESSE  PÚBLICO  NÃO 
DEMONSTRADOS.  INOBSERVÂNCIA  DOS  REQUISITOS  LEGAIS.  AFRONTA  AOS 
PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E MORALIDADE.  INVALIDAÇÃO DO ATO.  CONCESSÃO 
DA ORDEM. DESPROVIMENTO DO RECURSO. O servidor público pode ser removido desde que 
haja necessidade pública comprovada. No entanto, restando ausente ou sendo deficiente a motivação 
articulada pelo administrador público para proceder a remoção ex officio, deve ser reconhecida a 
nulidade de tal ato, ainda que o administrado não esteja acobertado pelo princípio da inamovibilidade 
(TJPB,  Rec.  0000744-45.2013.815.0131,  Terceira  Câmara  Especializada  Cível,  Rel.  Des.  José 
Aurélio da Cruz, DJPB 26/06/2014). 

RECURSO 
OFICIAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS. 
REMOÇÃO.  AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO.  INTERESSE PÚBLICO NÃO DEMONSTRADO. 
ILEGALIDADE. ABUSO DE PODER CONFIGURADO. NULIDADE DO ATO. MANUTENÇÃO 
DO DECISUM. DESPROVIMENTO. [...] O ato administrativo de transferência de servidor de uma, 
para outra localidade, deve ser motivado, demonstrando sobretudo, a existência do interesse público e 
ausente  tal  requisito,  viola  a  sua  própria  essência  e  validade.  [...]  (TJPB,  Processo  n.° 
022.2009.000396-7/001,  Quarta  Câmara  Especializada  Cível,  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da 
Nóbrega Coutinho, DJPB 20/08/2012). 



Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta 
Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 22 
de setembro de 2015,  conforme Certidão de julgamento, com voto, o 
Excelentíssimo  Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho,  participando  do  julgamento,  além  deste  Relator,  o 
Excelentíssimo  Desembargador  João Alves  da Silva. Presente  à 
sessão o Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


